PARECER Nº  1354, DE 2003  

da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 769, de 2001 

De iniciativa do nobre Deputado Faria Júnior, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar, na Secretaria de Segurança Pública, setor especial de cadastro e de combate à oferta pública de serviços sexuais. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 167ª a 171ª Sessões Ordinárias (de 19 a 23/11/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.

Após, o projeto seguiu para a Comissão de Segurança Pública, que igualmente se manifestou pela aprovação da matéria.

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende autorizar o Poder Executivo a criar, no âmbito da Secretaria de Segurança Pública, setor especial de cadastro e combate à oferta de serviços sexuais. Dispõe ainda que veículos de comunicação, como jornais e revistas, que anunciam os referidos serviços, ficam obrigados a manter cadastro, com nomes, endereços e telefones desses anunciantes, o qual permanecerá à disposição das autoridades policiais. 

Do exame do assunto, verificamos que parte da medida preconizada dirige-se aos órgãos da imprensa, não importando aí o comprometimento de recursos públicos.

Todavia, na medida em que o autor pretende conferir ao Poder Público, no caso à Secretaria de Segurança Pública, uma nova atividade, a iniciativa concorre para o aumento da despesa pública, fazendo-se necessário portanto dispositivo financeiro, de forma a adequar a matéria ao disposto no artigo 25 da Constituição do Estado. 

Desta forma, propomos a seguinte 

EMENDA

Acrescente-se, onde couber, um novo artigo ao Projeto de lei nº 769, de 2001, com a seguinte redação:

“Artigo – As despesas resultantes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento.”

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 769, de 2001, com a emenda apresentada.

a) JOSÉ  DILSON – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 23/9/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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